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1. Identificação da Necessidade 

A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de Maria da Fé identifica a necessidade de 

aquisição de materiais esportivos diversos, com o objetivo de suprir as demandas das 

atividades esportivas promovidas pelo Município, incluindo escolinhas, projetos de 

iniciação esportiva, eventos, torneios e competições oficiais organizadas pela pasta. 

 

2. Justificativa da Contratação 

A aquisição dos materiais esportivos é essencial para o desenvolvimento das ações 

esportivas do Município, garantindo condições adequadas para a prática das modalidades 

atendidas, promovendo a inclusão social, o acesso ao esporte e o incentivo à prática 

regular de atividades físicas pela população. 

A contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), 

conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, permitindo maior economicidade, eficiência, 

agilidade e flexibilidade nas futuras aquisições, conforme as demandas forem surgindo. 

 

3. Estimativa de Quantitativos 

Os quantitativos foram definidos com base no histórico de consumo e nas previsões de 

uso anual, conforme levantamento realizado junto às coordenações das escolinhas e 

eventos esportivos da Secretaria. 

 

4. Estimativa de Custos 

Foi realizado levantamento de mercado junto a fornecedores do ramo, obtendo-se uma 

resposta formal com orçamento, além da utilização de consultas a bancos de preços 

públicos e contratações similares, para fins de composição do valor estimado da 

contratação. 
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5. Impacto Orçamentário 

A despesa será custeada com recursos próprios do Município, consignados no orçamento 

vigente, na ação orçamentária da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

Declara-se que há previsão orçamentária suficiente para suportar a contratação, em 

conformidade com o art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 


